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DESPACHO1»
TST 1.6*3-58

Agravo de Instrumento para o Su
premo Tribunal Federal.

Agravante: Almidorio Martins e ou
tros.

Agravada; Companhia Swift do Era. 
Bil S. A.

— Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos. Subam os au
tos, já devidamente instruídos, ao 
Egiégio Supremo Tribunal Federal.

Publique-se — Em 15-9-59 — Del
fim Moreira Júnior, Presidente.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST 2.862-57
Agravo de instrumento para o Su

premo Tribunal Federal.
Agravante: Moacyr Pereira de Melo
Agravada: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
— Mantenho o despado agra', ado, 

po- seus fundamento. Subam os au
tos, já devidamente instruídos, ao 
Egrégio Supremo Tribuna] Federal.

Publ:que-se. — Em 15-9-59 — Del
fim Moreira Júnior, Presidente.

TST-3.190-59
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal.
Agravante: Sérgio dos Santos Car

valho.
Agravado: Pair do Brasil.
— Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos. Subam os au
tos, já devidamente instruídos, ao 
Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Fublique-se. — Em 15-9-59 — Del
fim Moreira Júnior, Presidente.

Nego seguimento ao recurso extre
mo, ora manifestado, porquanto a 
hipótese em tela é análoga a inúme
ras outras apreciadas e julgadas pelos 
diversos órgãos desta Justiça, sempre 
da mesma forma por que c foi a 
espécie dos autos.

O pagamento de selários pretéritos 
se verifica no caso, como 6 sabido, 
em que se impõe a reintegração do 
empregado, isto é, quando não se 
apura qualquer culpa sua que dê mo
tivo para instauração de inquérito. 
Mas, na lide, se observa que a em- 
prêsa, de boa fé, requereu a medi
da por considerar que a faltaatribuí- 
da ao recorrente autorizaria, sem dú
vida, a rescisão contratual.

A matéria ventilada nos autos cons
titui quaeslio facti, havendo o v. ares- 
to regional aplicado, adequadamente 
a lei e a jurisprudência dominante.

Por isso, não era de ser conhecida 
a revista de que lançou .mão o re
corrente.

Decidindo como decidiu, o v. acór
dão recorrido não propicia 4. remédio 
heroico pretendido, por que, também 
não praticou afronta à lei, nem à 
uniformidade de julgados em hipó
teses tais.

Publique-se.
Rio, de Janeiro, 9 de setembro de 

1959 _ Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
PROCESSO N.° TST-RR 3.387-57 

(2 a T. — 510)

abusiva a atitude do empregador e 
de injusta a decisão sub censura. To
davia, não demonstra violação fron
tal do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, em cujos pressupos
tos pretendera fundar a revista afi
nal não conhecida, nem tampouco 
vulneração oblíqua do art. 129 do 
Estatuto Trabalhista, combinado com 
o art. 141, § 2.’, da Magna Carta.

A injustiça a que se atribui ao 
acórdão recorrido, não dá guarida ao 
recurso extraordinário, que cuida do 
aspecto legal da decisão, como tem 
entendido o Colendo Superior Tri
bunal Federal.

Não confirmada, destarte, a incidên
cia das hipóteses previstas nas alí
neas “a” e “d” do art. 101. inciso 
III, da Constituição Federal, inde
firo o pedido de fls. 244 a 246.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 8 de setembro de 

1959 — Delfim Moreira. Júnior, Pre
sidente do TST.
PROCESSO N.’ TST-RR 3.467-57

Assim, hei por bem denegar-lhe 
seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 

1959 — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

(3a T. — 511) 
Recurso Extraordinário 

Recorrente — Sociedade Comercial 
e Construtora S.A.

I Recorrido — Alcino da Cruz (2.“

TST $.294-59
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal.
Agravante: jcão Maurício.
AÕgravada — Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.
— Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamento';. Subam os au
tos, já devidamente instruídos ao E. 
Supremo Tribunal Federal.

Fublique-se — Delfim Moreira Jú- 1 
nior, Presidente.
PROCESSO N.» TST-RR 2.109-57 | 

(3a T. e TP. 552)
Recurso Extraordinário

Recorrentes: Terezinha de Alcán- j 
tara e outros e Fundação Atauito dei 
Paiva.

Recorridas — As mesmas. (Ia Re-. 
gião).

O Colendo Tribunal Pleno, pelo; 
geórdão de fls. 120-122, recebendo os 
embargos de divergência opostos à! 
decisão da Eg. Terceira Turma, peia 
emprêsa, prejudicou-lhe o recurso 
extraordinário de fls 129-136, dando, 
porém, ensejo à interposição do de 
fls. 124-128, previamente impugnado. 
Entendeu o acórdão, em síntese, ser 
lícita a unificação de pagamentos efe
tuados mensalmçnte em folhas Apa
radas para efeito do cômputo do sa
lário mínimo (Cfr. fls. 120). Na es
pécie, não se pode imputar à deci
são sub censura violação de disposi
ção literal de lei, que seria do art. 
468, combinado com o art. 9.’ do Es
tatuto Trabalhista porque não te tra
ta de supressão de gratificação paga 
habitualmente, nem tampouco dç su
pressão de prêmio produção, a que 
se referem os julgados do Colendo 
Tribunal ai quem, trazidos à cola- 
rf,o, para confronto jurisprudência!.

Assim, desde rue não se configuram 
bs hipóteses previstas no art. lól, in
ciso III, alíneas “a” e "d” da Mag
na Carta, indefiro o pedido de fls. 
124-128.

R'O de Janeiro, 3 de setembro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
PROCESSO N.’ TST-RR 2.312-57 

(1.» T. — 507)
Recurso Extraordinário 

Recorrente; Alfredo Zacarias Alves 
Recorrida: l» Queiroz Júnior

A, (3? Regiío). -

Recurso Extraordinário 
Recorrente — Comércio e Indús

tria Matos Rocha S.A.
Recorido — Jaime Alves Dias. <l.a 

Região).
Não admito o apêlo, fundado no 

art. 101, III, letras “a” e “d”, da 
Constituição, de vez que não tem 
éle amparo nesse dispositivo.

Com efeito, se bem que sejam
longas e mesmo brilhantes as razoes 
articuladas pelo ilustre advogado da 
recorrente, nada mais fazem do que 
reiterar, com nova roupagem, as ale
gações já aduzidas em tôàas as íasés 
da lide e que já foram respondidas 
pelos vários órgãos que se pronun
ciaram a respeito de díodo unifor
me. Não se justifica mesmo a insis
tência da emprêsa em usar de todos os 
recursos, embora seja direito seu; 
mas, a verdade é que ela se colocou 
em ponto de vista errôneo, apesar 
da clareza das fundamentos das deci
sões proferidas.

Região)
Deixo de acolher o recurso que, com 

[base no art. 101, III, letra “a“”, da 
[Constituição, pretende a emprêsa ver 
reformado o acórdão da Eg. Tercei
ra Turma pelo C. Tribunal ad quem. 

Entretanto, dito apêlo não encon
tra guarida na citada disposição cons
titucional, visto que não consumou o 
v. acórdão recorrido qualquer vul- 
neração legal. .

E’ princípio geral, na legislação do 
trabalho, a proibição de transferên- 

i eia do local do trabalho para; outro 
que não aquele ajustado.

E' o que, peremptoriamente, dispõe 
o art. 469 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. As exceções estão con
signadas nos seus parágrafos e, tam
bém, in fine do caput. Quanto à ne
cessidade de serviço, regula-a o art. 
470. Mas, o fato de trabalhar o em- 

[ pregado em emprêsa de construção 
j civil, não, se presume implícita a 
transferibilidade, pois que carece da 
anuência do trabalhador, ainda que 

;se lhe pague o salário suplementar de 
25 % e as despesas da remoção.

PROCESSO N.’ TST-RR 3.654-57 
(2.a Turma — 553)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Cons

trutora Nacional S.A.
Recorrido — Nivaldo Francisco Ber- 

nardes. (2a Região)
O apêlo extremo se funda na alí

nea a do art. 101, inciso III, da 
Constituição Federal, alegando-se vio
lação do art. 469, 5 1.“, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, eis que 
o acórdão recorrido, da Egrégia Se
gunda Turma dêste Tribunal em grau 
de revista, consagrou, de meritis, o 
entendimento das instâncias ordiná
rias, segundo o qual “O servente que 
se emprega numa empresa de cons
trução civil, em determinada cidade, 
não aceita implicitamente, emo cláu
sula do seu contrato, a condição de 
transferência, a critério da emprêsa” 
(v. acórdão de fls. 73-75).

Pretende a recorrente, a pretexto de 
que opera em todo o País, estai- am
parado pelo parágrafo do art. 469 
do Estatuto Trabalhista, para efeito 
de poder transferir seus empregados 
cujos contratos de trabalho contêm, 
como cláusula implícita ,a possibili
dade de transferência. Não lhe assis
te razão, porém, pois, como há deci
dido esta Superior Instância, em casos 
análogos, a condição implícita de 
transferência, a que alude a lei, refe
re-se à natureza do contrato de tra
balho e não às atividades exploradas 
pelas empresas.

indefiro, enq consequência, o pedi
do de fls. 95-98, por não concretiza
da a hipótese do’ permissivo consti
tucional invocado.

Publioue-se.
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, pre
sidente do TST.

PROC. NV TST-RR-3.673-57 
(3* T. — 472)

Recurso Extraordinário

Recorrente — Cleon Mário Gac- 
cione.

Recorrido — Dianda Lopez e Com
panhia, Lmitada. (2a Região)

A Eg. Primeira Turma dêste Tri
bunal deixe*: de conhecer da revis
ta impetrad* pelo ora recbrrente, por
que entendeu, após longas considera
ções, que o aresto regional se ha
via situado no terreno da prova e do 
fato (V. Acórdão de fls. 199-204). 
O recorrente, não obstante arguir vio- 
lação de i?f, cifra-se em acoimar de

O problema é de difícil, não se po
dendo dar solução simplista, sem mais 
indagações.

Há, porém, um ponto comum a to
dos os casos de transferência, e ês- 
se é o que se relaciona com a neces
sidade de serviço, a qual se deve 
provar, o que não preocupou a recor
rente fazê-lo.

Em conclusão: A r. sentença origi
nária equacionou bem o litígio em 
tela e lhe deu solução jurídica, a 
qual, em grau de revista, foi man
tida pelos seus próprios e seguros 
fundamentos pela Eg. Turma.

[ O princípio legal não foi contraria- 
i do. Logo, não ocorreu violação da 
lei.

O remédio jurídico de que quer lan
çar mão a emprêsa não se ampara, 
pois, na Constituição _

Recorrente— Nacional Transportes 
Aéreos S. A. ,

Recorrido — Alfredo Rodrigues.
(T Região) *

Cabível o apêlo de fls. 75 e se
guintes, não obstante a impugnação 
prévia do recorrido (v. fls. 30-4), 
pois que, na verdade, está perfeita
mente caracterizado o dissídio jurts- 
prudencial em tôrno da aplicação do 
art. 73, § 3?, do Estatuto Trabalhista, 
com a redação dada pelo Decreto-lei 
n? 9.666, de 28 de agôsto de 1946. 
A Suprema Instância, em reiterados 
pronunciamentos, alguns bem recen
tes, conforme aponta a recorrente, 
jamais acolheu a tese da derrogação 
automática do questionado Decreto- 
lei, vale dizer, tem afirmado nossos 
venerandos arestos a constitucionalí- 
dade da lei ordinária que ainda re
gula o pagamento do adicional por 
trabalho noturno (v. fls. 76 a 78>.

Assim sendo, defiro a interposição 
dc extraordinário, como se pediu em 
tempo oportuno, para que se processe 
o recurso nos têrmos da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N» TST-RR-380-58 
(2» T. — 517)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Fiação • 

Tecelagem Industrial Mineira.
Recorridas — Deborab Cordeiro * 

Oliveira e outras.

Não há exagêro em afirmar-se que 
o v. acórdão recorrido assenta em 
alicerces tão evidentes, que podem 
ser considerados axiomáticos.

Nço se conseguem, pois as razões 
de fls. 87-92 abalar, ou mesmo en
fraquecer, a motivação dc v. julga
do em causa.

Nessas condições, hei por bem de
negar-lhe pretendido seguimento.

Publique-se.
Rio de janeiro, 9 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
PROCESSO N.’ TST-RR 3.392-57 

(1.» T. — 444)
Recurso Extraordinário

A solução varia de caso para caso e 
a jurisprudência aí está para demons
trá-lo. O julgamento é in concreto. 
Mesmo no caso de ferroviário e ban
cário, a matéria é discutível, depen
dendo das circunstâncias, pcis é pre
ciso, como na questão vertente, que o 
empregado encontre, no local para 
onde se transferir, alojamento para 
si e a família, bem como outras con
dições em que não se veja prejudi
cado.
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PROC. N? TST-RR-AG-1.399-58 
(T. P. — 520)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Odilon Silva Miranda. 

Recorrida — Emprêsa de Transportes 
Aérovias Brasil S. A.

13’ Região)
O presente apêlo, baseado no ar

tigo 101, III, letras a e d, da Consti
tuição, é manifestado de acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno.

Todavia, não demonstrou o recor
rente haja divergido a v. decisão ie- 
corrida de julgados específicos, bem 
mesmo violação legal, ainda que in
direta. É que o recorrente, segundo 
dizem os autos, não desempenhava 
cargo eletivo, mas apenas de delegado 
sindical. Ademais, a incompatibili
dade que se estabeleceu entre os liti
gantes impediria sua reintegração na 
emprêsa recorrida.

Tal matéria, todavia, constituiria 
quaestio facti, decidida, soberanamen
te, pelas instâncias ordinárias, e, por 
consequência, insuscetível de revista 
e, por maioria de razões, de recurso 
extrémo, ora pretendido, porquanto 
não se fere, no caso, a questão fe
deral.

Tem-se, portanto, que o remédio 
heróico, agora visado, não se escuda 
no preceito constitucional invocado, o 
que leva esta Presidência a obstar- 
lhe seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 10 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N9 TST-RR-1.487-58 
(1» T. — 522)

Recurso Extraordinária
Recorrentes — Iracema Saraiva e 

Alaria António Nunes.
Recorrida — S. A. Indústrias Reu

nidas E. Matarazzo.
(24 Região)

É digno de louvar o esforço e assis
tência prestados as recorrentes pelo 
douto advogado que subscreve as ra
zões de recurso de íls. 68-70, fundado 
no art. 101, III, letra a, da Consti
tuição.

Mas, a argumentação aduzida no 
presente apêlo não consegue elidir os 
seguros mandamentos em que re
pousa a jurídica e v. decisão ceccrri- 
da, dadas às circunstâncias que con- 
tiguram a espécie. Por mais conside
ração, respeito e garantia que mere
ça a gestante e parturiente, não pode 
a Justiça de Trabalho ir além da 
prescrição e mandamento legais.

O v. acórdão recorrido não uolou 
preceito legal, em detrimento das em
pregadas, mas atendeu, com justiça 
o direito que cabia à emprêsa.

Não há ensejo, pois, para o remé
dio constitucional, que, ao ver desta 
Presidência e, ante o exposto, se acua 
destituído de arrimo no dispositivo 
invocado.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 10 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N? TST-RR-1.674-58 
(3? T. — 494)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Sauer Sociedade Anô

nima — Indústrias Mecânicas (su
cessora de F. Sauer & companhia 
Limitf da).

Recorrido — Antônio de Almeida. 
(14 Região)

O pedido de fls. 82-83, embora 
usado em tempo útil, não tem apoio 
nem na alínea a, nem na alínea b, 
ambas do art. 101, inciso III, da 
Margna Carta, porque a Egrégia 3? 
Turma dêste Tribunal, em grau de 
revista, decidiu, em síntese, que, tendo | 
sofrido o reclamante acidente em ser-1 
viço, a matéria, posto que da com

' (3’ Região)
Jurídica e não divorciada da melhor 

doutrina e jurisprudência, a v. de
cisão da Eg. Segunda Turma nao 
se acha enquadrada nas hipóteses 
previstas no art. 101, III, letras “a” 
t “d” da Constituição, que autori
zam o recurso excepcional.

Não se pode conceber o sentido am
plo que quer dar a emprêsa ã fôrça 
maior e a instituição do salário mí
nimo.

A leitura dos autos conduz à con
vicção plena de que o v. acórdão re
corrido se abriga na melhor doutrina 
e conclui, com exatidão, não violan
do qualquer dispositivo legal e não 
divergindo de jurisprudência espccí- 
iica, sendo certo que os exemplos ju- 
risprudenciais citados nas razões de 
recurso não dão ensejo ao apélo ex
tremo, ao ver desta Presidência

Carecendo de amparo na disposição 
constitucional, hei por bem , negar- 
lhe o pretendido seguimento./

PubLque-se.
Rio, 8 de setembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do T»T.

PROC. N? TST-RR-88Ô-58 
(1» T. — 483)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Sociedade Anónima 

Frigorifico Anglo.
Recorridos — Alcides Gameiez e 

- oucros.
(24 Região)

A emprêsa descontava de seus em- 
pregauos, a título de habitação, a 
percentagem de 20 %, de acordo com 
o saiário-mínimo anterior. Com o 
advento ao nuvo saiaiio mínimo, pas
sou a descontar a percentagem de 
83%, a ti prevista, com o que nao con
cordaram os reclamantes, cuja pre
tensão inicial foi deferida na primei
ra instância, por sentença confirma- 

'da em grau de recurso ordinário pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 
tegunda Região. Todavia, a egrégia 
Primeira Turma dêste Tribunal en
tendeu de prover parcialmente a re
vista interposta pela emprêsa pará 
<> efeito de admitir que o uesconto de 
20%, contratualmenie ajustado, seja 
it^to sobre os salários atualizados ri • 
>coróão de íls. 55-68).

Gra. a instituição dos níveis de sa
lário-mínimo em novas bases, inclu
sive quanto às parcelas pagas em 
utilidade, não autoriza necessaria
mente reajustamento da parte sala
rial in natura; permite apenas o des
conto de tais parcelas até o limite 
máximo de 33% nos ajustes contra
tuais celebrados na vigência do sa
lário mínimo. Reajustamento pressu
põe alteração de ajuste pro-exis^en te, 
que a lei ’ só permite com a anuên 
cia de ambas as partes, desde que 
não acarrete prejuízo ao empregado.

Ê bem de ver, pois, que a decisão 
que se pretende impugnar, favoreceu 
à recorrente, porque admitindo que 
a percentagem ajustada fôsse a mes
ma, mas mandando que o cálculo seja 
feito sôbre o salário atualizado do 
empregado, autorizou ipso facto, um 
aumento proporcional aos novos ní
veis do salário mínimo vigente.

Não há, por consequência, que se 
falar em violação do art. 458 da Con- I 
solidação das Leis do Trabalho nem! 
no suposto dissídio jurisprudência! 
entre o acórdão recorrido e o men
cionado nas razões de apêlo extremo, 
no tocante ao conceito de parcelas sa
larial in nature, para efeito de com- 
plementação do salário minimo íe- 
gal.

Indefiro, destarte, o pedido de fls. 
85-87, por falta de amparo no per
missivo constitucional invocado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre- 
«dente do TST. 

petência da Vara de Acidente do Tra
balho, para o efeito de indéniziçac 
todavia, a falta ao serviço, por duas 
horas, em consequência do acidente, 
foi justificada e por isso o reclamante 
fazia jus ao pagamento correspon
dente, ex vi do art. 64 da Lei nv 69ã, 
de 1’ de janeiro de 1949. E quanto 
à preliminar ae nulidade arguida, pela 
falta de notificação prévia das partes 
para a audiência de julgamento dos 
embargos, foi êste o único nonto oe 
apoio para conhecimento da jevista, 
em face do conflito jurisprudenciai, 
mas a Turma rejeitou a preliminar, 
reafirmando mais uma vez que i jei 
não exige a notificação prévia cias 
partes para a audiência de julgamen
to dos embargos opostos às decisões 
das Juntas de Conciliação e julga
mento.

Ex positis, nego seguimento ao ex
traordinário pretendido por falta de 
amparo constitucional.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 9 de setembro de 

1959. — Daljim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N° TST-RR-2.416-53 
(1» T. — 531)

• Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia de Fia

ção e Tecidos Confiança Industrial.
Recorrido — Letizia do Carmo Mo

reira.
(14 Região)

Não obstante o esforço do digno 
advogado da emprêsa, carecem de 
procedência as razões com que se 
pretende manifestar o remédio ex
cepcional, com base no art. 101, III, 
letra “d”, da Constituição.

Não demonstra a emprêsa que o 
v. acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, do qual se recorre, haja produ
zido atrito com jurisprudência i.t- 
rativa, mansa e pacífica do C. Tri
bunal ad quem.

Tanto basta isso para que seja con
siderado como desprovido de funda
mento constitucional o recurso agora 
intentado.

Denego-lhe, nessas condições, se
guimento almejado.

Publique-se.
Rio, 9 de setembro de 1959. — 

E<elfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROCESSO N.° TST — 2.589-57 
(2.» T. — 559)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Hércules Silva Ribas 

(Luxor Hotel).
Recorridas: Carmine Di Constanzo, 

Françoise Di Constanzo. (Ia Re
gião) .

Não admito o apêlo específico, por
que. em verdade, a decisão' recorrida, 
da Egrégia Segunda furma deste Tri
bunal não conhecendo da revista in
terposta pelo reclamado, não infringiu 
fronta’mente o art. 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, nem per 
via oblíoua o art. 487 do mesmo Esta
tuto (Cfr. acórdão de fls. 147-149*. 
O fato de a lei fixar o pravo de a riso 
prévio em oito ou trinta dias, confor
me o caso (I e II. art. citado). não 
impede que as partes nactuem prazo 
maior, como ocorreu in svecie. por
que iií não resulta prejuízo para o 
empr vado. O que é defeso às partes 
é a txação de um limite squc-Tt do 
mínimo previsto em lei.

Assim sendo, não há como se falar 
em violação de lei. nem em dissídio 
jurisprudencial, tanto mais quanto o 
aresto trazido à colação, ainda que 
divergente, não serve, por sua origem, 
para suporte na d dr permissi
vo constitucional.

Em suma, não justificado o apêlo, 
indefiro o pedido de fls. 151-153. prè- 
viamente impugnado. Publique-se.

Rio de Janeiro. 9 de setembro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N.» TST-RR — 2.870-3* 
(l.« T. — 532)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Frigorífico Wilson do 

Brasil S. A.
Recorrido: Hugo Genari.

(2A Região)
Come bem salienta a v. acórdão 

recorrido, a matéria decidida pelo 
Egrégio Tribunal Regional não exce
dia à prova cos fatos alegados n?Ios 
litigantes, o ove va'e dizer que o v. 
julgado regional foi soberano quanto 
à tal matéria.

Incensurável é, pois, a v. decisão 
ape’ada citando deliberou pe'o não 
conhecimento da revista manifestada 
pc'n ^eonrrente.

Não ocorreu, nortanto. oualoner 
t’ans^ressõo de lei nue pudesse au
torizar o remédio constituciorri ora 
rretendido. f”nd’do no art. 181, III, 
’5*-a d. da Carta *<agna.

Desamparado, a^sím. o recuso, ei 
no- ’ ',’"’gar-’he seguimento.

pubHnue-^e.
R’O de Janeiro. 10 de setembro de 

Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N? TST 2.999/58 
1» T.-534)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Santa Casa de Miseri

córdia de Juiz de Fora;
Recorrida: Izabel Morais Nasci

mento.
(3’ Região >

As razões do apélo extraordinário 
gravitam em tòrno da preliminar de 
inconstitucionaUdade argiilda contra 
a Lei n? 3.030, de 19 de dezembro de 
1956, que fixou o limite máximo de 
25 % para desconto da alimentação 
fornecida ao empregado quando pie- 
parada pelo próprio empregador. No 
caso concreto, a recorrente descon
tara 54 % e por isso foi condenada a 
pagar à reclamante a respectiva dife
rença salarial, por sentença origina
ria, confirmada em grau de embar
gos, e. afinal, mantida pela Egrégia 
Primeira Turma que, negando provi
mento à revista acentuou tratar se de 
matéria superada pelo Tribunal Ple
no no sentido da constitucicnalidade 
da lei aplicada (V. Acórdão de fô • 
lhas 3839).

O exemplo citado pela recorrer.*? 
para demonstrar a suposta inconsti • 
tucionalidade da lei. se baseia cm 
raciocínio falso porque estabelece o 
paralelo entre grupos diferentes de 
empregador — “os que fornecem ali
mentação preparada pelo próprio rm- 
pregadur: os que mandam vir de fora 
a alimentação fornecida” (fls. 45*. 
Assim, jamais noderia verificar a re
lação de igualdade, porque m equa
ção que armou, não considerou os 
elementos homogêneos contidos no 
enunciado da norma legal, que dis • 
pensa o mesmo tratamento, sem uma 
única exceção, a todos os emprega
dores que preparam a alimentação 
fornecida, para efeito do desconto 
percentual máximo de 25 %.

Já se vê, pois, que a lei inquinada 
do vício da inconstitucionalidade, não 
trenscrid i o princípio da isonomla 
iuscrito na Magna Carta (art. 141, 
§ 19) muito menos o da igualdade 
salarial (art. 157). De resto, o des
pacho transcrito nas razões do re
curso, admitindo o extraordinário en
tão interposto não serve de suporta 
nara alínea “d” do permissivo‘cons
titucional. dada a diversidade de 
pressupostos, pois ali se discutia a- 
possibilidade de se enfrentar q pro
blema da inconstitucionalidade atra
vés do processo de dissídio .coletivo, 
que a decisão recorrida considerara 
meio imnróprio.

í.r nosrils, indefiro o pedido de ffl- 
ihaa 41-46, por não caracterizadas as 
hipóteses constitucionais invocadas.

Publique se.
Rio, 4 de setembro de 1939. — Dit- 

fim Moreira Júnior, Presidente dó
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PROCESSO N° TST-RR-3.043/58 
(T.P. 477)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Petróleo Brasileiro So

ei- ^ade Anônima — Petrobrás, Freta 
Racional de Petroleiros.

Recorrido: Gzegono oeze.ra de Me- 
deiros.

(1* Região»
Conhecida a revista, conforme se | 

Vê do v. acórdão de fls. 84 86, a 
Egrégia bt gunda 'turma dêste Tri
bunal considerou, de meritis. que não I 
havia motivo piausivei oara a dis- | 
pensa do recorrido. Concluiu por dar 
provimento àquele recurso e restabe
lecer a sentença de primeira instân- - 
cia.

indeferidos os embargos pe.e r. I 
despacho de fls. 93. por nio ocorrer , 
a divergência alegada, agrava a em- i 
présa para o Egrégio Plenário, o qual, 
por unanimidade,, lhe negou provi
mento, visto como nio foi de.nons ■ 
tiado o atrito jurisprudência).

O recurso extremo, com base na dis- 
posieço cnstii.uc.onai invocada cat - 
figo 101, III, letras a e d', manifes- 
t- do contra o v. acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, cujas razões forem 
apresentadas em 9 de julho dêste 
ano. antes, pois, da ’ publicação da v. 
decisão recorrida, não atinge seus 
fundamentos, uma vez que o exemplo 
junspiudencial, trazido à colação, é 
o mesmo que foi oferecido a exame 
do Egrégio Tribunal, na plenitude de 
sua composição, quando da interpo 
Sição do agravo ao. r. despacha dene- 
gateno dos embargos.

Em conclusão: Não ficou provada 
a aludida divergência entre o v. 
acórdão da Egrégia Turma e o jul
gado apontado. Dai ter sido negado 
provimento ao agravo । age.vinho >.

Não encontra, então, amparo na 
Constituição o recurso agora preten
dido.

Nessas condições, deixo de dar lhe 
seguimento.

Publique -se.
Rio de Janeiro. 9 de setembro dc 

loja _ Derim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N" TST-RR 3.225/58

Recurso Extraordinário
Recorrente: Martinho Borges: 
Recorrido: Arthur Lundgren Teci

dos S A. (Casas Pernambucana».
<3* Região)

A Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal, em grau de revista, cassou 
a decisão da segunda instância tra- i 
bHbis'r. "are absolver a emprêsa da 
condenação imposta, perfilhando à 
tese de que o empregado estável, não 
sindicalizado, pode com a assistência 
do sindicato da categoria a que êle 
pertence tranácionar a sua estaoilí 
dsde (V. Acórdão de fls. iSó-tSâ) . '

A essa decisão opôs o reclamante f 
recurso extraordinário, com base nas , 
almeas “a” e “d’, do inciso III do 
art. 101 da Magna Carta, argüindo 
Violação do art. 520 da Consolidação

Leis cio Trabalho e ainda dos ar
tigos 129 e 130 do Código de Prccrxo 
Civil. Cita acórdão do Excelso Pre-1 
tório Tis. 157) como divergente.

Não tenho como caracterizadas as | 
hipóteses constitucionais invocadas, l 
porque em verdade, o acórdão recor | 
rido^ partiu da premissa de que o em - | 
pregado pode transacionar n sua es - I 
tabilidade, desde que o faça ?'m ob- ' 
servãncia da regra contida no artigo 
50<' da Consolidação das Leis do Tra
balho. No caso concreto, o recla
mante. empregado categorizado, com 
senso de" discernimento suficiente, re
nunciou ao emprêgo. devidamente as- 
f ístido pelo órgão de classe da mesma 
Categoria profissional. Verdade é que; 
a . assistência não foi prestada pelo' 
“respectivo sindicato”, porque o re- 
elam^ute não era sindicalizado, não 
pertencia, a sindicato nenhum como 
assinalado pela decjgâo sub censura. j

Mas, não menus verdade é que o pe- 
âido de demissão foi feito com a as
sistência do sindicato representante 
da mesma categoria profissional do 
reclamante. Só mesmo por um exa
gerado amor ao formalismo, se po ■ 
deria inculcar a ineficácia do ato de 
renúncia, porque a assistência não foi 
feitn pelo “respectivo” sindicato, a 
que se refere a lei, cujas exigências 
tutelares do instituto da estabilidade
foram satisfeitas.

Em suma, a preterição de formali
dades essenciais só poderia ocorrer, 
se a demissão, a pedido, tivesse pres
cindido da assistência, em primeiro 
lugar, ão sindicato, depois da autori
dade ministerial e, por fim, da Jus
tiça do Trabalho (art. 500 citado).

Indefiro, destarte, o pedido de fo
lhas 156 157.

Publique se.
Rio. 3 de setembro de 1959. — Ds’- 

fim Moreira Jú~ior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N’ TST RR-3.486/58 
(1* T.-535)

Recurso Extraordinário
Recorrente: João Arruda Leite;
Recorrida: Companhia Paulista de 

Esiiaaa de Ferro.
<2» Região)

Indefiro o recurso extraordinário 
interposto a fls. 60 e seguintes, por
que a decisão de que se pretende re
correr, foi publicada em 2 de julho 
<V. fls. a2> e a petição de recurso só 
deu entrada na Secretaria dêste Tri
bunal, no dia 14 do mesmo mes, fora, 
portanto do prazo legal.

Publique-se.
Rio, 11 de setembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do

PROCESSO N° TST RR 4.055/58 
(24 T.-539)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Elevadores Otis S. A.
Recorrido: Carlos Gomes de Cas

tro.
(3? Região)

Não admito o apêlo constitucional, 
maimesiau- a lis. 126-12’4, com base 
na alínea < do art. 101, inciso 1H, üa 
Carta Política.

ci v. do Colendo Supiemo
Tribunal, apresentado nas razões do 
presente recurso, não sofre atrito da 
parte da decisão da Egrégia Segunda 
Turma, visto que. conforme salien
tam os direitos e sólidos fundamentos 
do v. aresto recorrido, além de não 
ter sido demonstrada a necessidade 
do serviço, para fins de legitimar-se 
a transferência do recorrido, faltava 
a recorrente a sinceridade no ato que 
pretendia levar a efeito. Ora, tudo 
isso ficou sem prova, dando margem- 
a que as instâncias ordinárias pre
sumissem o ânimo de burla à lei. 
TV se, pois, que mais provou o recor
rido de que a i-ecorrente que a me
dida almejada não era legítima. De
mais a tese do v. acórdão do Excelso 
Pretório, em face do exposto, não é 
análoga ao da adotada pelo julgado 
recorrido, porquanto à emprêsa cabia 
■f/nonstrar, com sinceridade, ser in 
dispensável a remoção do empregado.

Carece, assim, de amparo o remédio 
Jurídico, cujo encaminhamento à Su
perior Instância deseja a recorrente.

Denego-lhe entretanto, seguimento. 
Publique se.
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 

h59. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N° TST-RR-4 097/53 
(34 T.-540)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Amado Afonso dos 

Santos;
Recorrido: Café Balão.

(1* Região)
Não caberia à Egrégia Terceira 

Turma dêste Tribunal conhecer da 

revista, de vez que, como bem sali
entou a douta Procuradoria Geral, 
tôda a matéria, em discussão nos au
tos, è puramente de prova. Decidiu, 
pois, o v. acórdão recorrido na con
formidade do art. 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, nenhuma 
violação de lei praticando, nem se 
afastando de jurisprudência, inclusive 
quanto ao pagamento de salários, sô- 
bre o que se constitue como soberano 
c julgado do Egrégio Tribunal Regio
nal.

Manifestamente desamparado é o 
remédio constitucional pretendido, pelo 
que lhe denego seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N° TST-RR 4.243/58 
(3* T.-562)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Ernesto Meyer Rodri

gues;
Recorrida: SOMAC — Sociedade de 

Máquinas e Acessórios Limitada.
(2» Região)

A revista interposta pelo recla
mante não foi conhecida, por versar 
matéria de fato, segundo o acórdão 
proferido por unanimidade pela Egré
gia Terceira Turma dêste Tribunal 
<V. fls. 232 233).

Ora. se a Turma nem sequer co
nheceu da revista, ao recorrente 
qumpria demonstrar de modo iue- 
quívoco que êsse recurso restrito eia 
cabível e, em tal hipótese, noder-se-ia 
argüir a violação do art. 896 da Con-, 
solidação das Leis do Trabalho, não 
mencionado nas razões do apêlo ex 
traordinário, através das quais se 
argüe, por via oblíqua, a vulnerarão 
dos “arts. isic) 129 a 131 477 e 826” 
do mesmo Estatuto além do art. 209 
do Código de Processo Civil. Mas, a 
verdade é que nem o acórdão recor
rido nem a decisão regional negaram 
validade a prova constante da car
teira profissional, em tese, de sorte 
que a discussão se cingiu à prova in 
concreto, que não rendendo ensejo 
ao recurso de revista, com maior ra
zão não abre via de acesso ao apêlo 
constitucional.

Isto pôsto, indefiro o pedido de fô- 
Ihas 235 e seguintes por não caracte
rizadas as hipóteses previstas nas alí
neas a e d do art. 101, inciso III da 
Magna Carta.

Publique-se.
Rio. 4 de setembro de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N? TST-RR-4.544/58 
(24 T.-544)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Bruno Pierini; 
Recorrida: Irmãos Spinella Ltda.

(24 Região)
Não obstante as considerações fei

tas pelo douto advogado, nas razões 
de fls. 56-57, revela o estudo dos au
tos que a v. decisão recorrida não 
praticou qualquer violação legal ca
paz de dar margem ao apêlo excep
cional visado pelo empregado.

O não conhecimento da revista 
prende-se à circunstância de que a 
matéria, que constituiu a causa, é 
predominantemente do fato, não ha
vendo, propriamente, questão ou du
vidas que levassem o julgador a maio
res indagações de ordem jurídicas.

Não está em jõgo o pr.-nclpio con
tido no art. 209 do Código de Pro
cesso Civil, pois que se admitiu, ccmo 
verdadeiro, o fato de haver exigido a 
emprêsa do recorrente atestado me
dico para prover a alegação dêste de 
que não poderia fazer serviços de sua 
atribuição, em virtude de moléstia.

O que ficou provado é que o re
corrente não apresentou o referido 
atestado, embora tivesse ficado afas
tado 4o serviço, durante «to dias, 

para satisfazer essa exigência, de todo 
justificável.

A r. sentença da M.M. Décima 
Primeira Junta de São Paulo decidiu 
o caso em tela com muito acêrto, 
aplicando a lei e o direito, não ense
jando, assim, a revista manifestada, 
a qual não era de ser conhecida por 
não enquadrar-se no permissivo do 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Jurídica, pois, é a v. decisão da 
Egrégia Segunda Turma e desampa
rado o apêlo constitucional, ao qual, 
ante o exposto, denego seguimento.

Publique- se.
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N9 TST-RR-4.397/58 
(34 T.-545)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Panair do Brasil S. A.j 
Recorrido: José Vicente Ferreira.

(14 Região)
Não malferiu o v. acordão recor

rido a lei, nem divergiu de julgados 
do Colendo Tribunal ad quem, a pon
to de se justificar o remédio jurídico 
extremo pretendido pela emprêsa com 
apôio no inciso constitucional invo
cado.

A interpretação de cláusula con
tratual originária ou superveniente, 
que melhor se ajustou ao caso em 
tela, tal como fizeram as instâncias 
ordinárias, não daria ensejo à revista 
e muito menos ao apêlo extraordi
nário agora manifestado.

A v. decisão da Egrégia Terceira 
Turma, ao não conhecer do recurso 
que lhe foi aviado, andou com acêr
to, visto como o julgado regional bem 
decidiu a espécie, não oferecendo 
margem à sua reforma.

Verificada a adequada aplicação da 
lei ao caso ocorrente, embora se cogi
tasse de questão jurídica, não se jus
tificava o conhecimento do recurso.

Não demonstrada, assim, a ocor
rência das condições previstas no per
missivo constitucional, perde o pre
sente apêlo sua substância por falta 
de amparo.

Assim sendo, hei por bem denegar- 
lhe seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do 'TST.

PROCESSO N9 TST-RR 96/59 
(24 T.-546)

Recurso Extraordinário
Recorrente: “COBRAICE” — Com

panhia Brasileira de Indústria e Co
mércio;

Recorrido: Juventino Apo 1 i n á r i o 
Teixeira.

3* Região)
Não procedem as razões do recur

so, que a emprêsa pretende endereçar 
ao C. Tribunal ad quem, com apoio 
no art. 101, III, letra “a”, da Cons
tituição .

A alegação de que a v. decisão re
corrida violara o disposto nos artigos 
850 e 831 da Consolidação das Leis do 
Trabalho por não ter declarado a 
nulidade argüida, em virtude de não 
haver sido invocada a proposta de 
conciliação pelo MM. Juiz de Direito 
de Carlos Chagas, cai por terra, em 
face do que consta dos têrmos de fo
lhas 7 e 13, como destacou o v. acór
dão sub censura.

Nenhum é o arrimo do remédio 
constitucional, dado que não se vis
lumbra a alegada vulneração legal.

Por conseguinte, deixo de admitir 
o recurso, negando-lhe seguimento 
por ser de direito.

Publique-se.
Rio, 9 de setembro de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, ftesidente do 
TST.
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formidade de sentença anterior, por 
considerar ainda existente e em fun
cionamento a oficina de Cambucy, 
onde sempre trabalhara o recorrido.

Diante do v. aresto regional, que 
julgou soberanamente tóda a causa 
em seu aspecto meritório, aplicando 
adequadamente a lei, a doutrina e a 
jurisprudência, não conheceu a Egré
gia Terceira Turma da revista in
tentada pelo ora recorrente.

Andou, portanto, acertadamente, o 
v. acórdão sub censura, dentro dos 
limites traçados pelo art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
mesmo porque, assim decidindo na
da mais fêz do que respeitar os efei
tos da res indicata, ainda pendentes.

Forçoso é, pois, concluir-se que não 
prosperam as razões do recurso, ago
ra pretendido, embora sejam dignas 
de merecido apreço e subscritas pelo 
douto advogado da recorrente.

Assim desamparado que se encon
tra o remédio constitucional, hei por 
bem obstar-lhe seguimento. Pabli- 
que-se.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO TST-RR-869-59 
(1.» T. 549)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Samira Indústria e Co

mércio S. A.
Recorrida: Guiomar pereira Bueno.
(2.» Região).
O v. acórdão recorrido, sem em

bargo de uma concisão, é, de modo 
indubitável, perfeitamente jurídico e 
resiste à crítica que lhe fazem as 
brilhantes razões do recurso, que, 
fundado na disposição constitucional 
invocada (art. 101, III, letra a, da 
Constituição) pretende a emprêsa se
ja encaminhado ao C. Tribunal ad 
quem.

A revista manifestada pela emprêsa 
tinha em mira reavivar, sem dúvida, 
matéria de fato, já julgada sobera
namente pela instâncias ordinárias.

Daí a conclusão lógica a que che
gou o v. acórdão em causa, cujos 
fundamentos não sofrem qualquer 
abalo com a interposição do apêlo 
extremo.

Carecendo êste do amparo na Cons
tituição, hei por bem obstar-lhe o 
seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 9 de setemb”o de 

1939. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO TST-RR-2.840-59 
1? T. — 529)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Corrêa Souza Filhos 

Ltda.
Recorrido: Joaquim da Silva Ma

galhães.
(1.* Região).
A decisão, contida 'no v. acórdão 

da Egrégia primeira Tunná déste 
Tribunal, não rende ensejo ao remé- 
d > extremo que quer a empresa 
aviar para o Colenao Tribunal ad 
quem, nos têrmos do art. 101, III, 
letras a e d, da Constituição Fe-1 
dera!.

A caracterização do contrato de 
trabalho está, sem dúviaa, na apre
ciação do cômputo dos fatos trazi
dos ao conhecimento da autondaae 
judiciária.

O que ficou claro na lide é que o 
recorrido estava na dependência de 
ordens da emprêsa para a percep
ção da importância combinada que 
era conforme, segundo uma tabela, 
embora não tivesse horário integral 
e prefixado. Mas a prestação do ser
viço era fiscalizàda e controlada pe
la emprêsa, como nos casos comuns.

Não havia, na hipótese em tela, 
indagaçao jurídica a fazer, visto co
mo aí predomina a quaestio iuris. A 
quaestio facti é que prevalece, ségun- 
doa prova feita.

Demais, em espécies tais o conhe
cimento da revista é como que fa
cultativo, quando dúvida não há so
bre a adequada aplicação legal..

Nos autos, não ocorreu qualquer 
violação da lei, nem atrito jurispru- 
dencíal específico, pois inúmeros ca
sos análogos ao presente forçajn ob
jeto de decisões dêste Tribunal Su
perior, confirmadas pelo Excelso Pre
tório.

Considerando desfundamentado o 
recurso pretendido, denego-lhe se
guimento.

Publique-se.
^io de Janeiro, 4 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO TST-RR-855-59 
(3.? T. — 556)

Recurso Extraordinário
Recorrente: São Paulo Light S. A.

Serviço de Eletricidade;
Recorridor Benedito de Sousa.
2.» Região).
Nego seguimento ao presente re

curso, com apoio no art. 101, III, 
letra a, da Constituição, porque, em( 
verdade, o v. acórdão recorrido não 
contrariou qualquer preceito legal.

Pelo que se verifica dos autos, a 
reclamação ajuizada' pelo recorrido, 
acompanhado de outros empregados, 
os quais mais tarde entraram em 
entendimento com a emprêsa, visava 
suas antigas reintegrações nas fun
ções efetivas tal como fôra determi
nado, por decisão passada em jul
gado e favorável eos reclamantes, 
entre os quais o recorrido.

Ocorreu .entretanto, que a emprêsa 
entendeu de reintegrá-los em outros 
estabelecimentos, em virtude de • con
siderar extinto aquêle em que tra
balhavam anteriormente. Daí a re
cusa dos mesmos em cumprir a de
terminação patronal, do que resul
tou instauarção de inquéritos, cons- 
tán - dos autos apensados aos pre
sentes.

Como já se disse, todos, exceto o 
recorrido, desistiram da reclamação e 
fizeram acôrdo com a companhia.

A M.M. Primeira Junta de Con- 
ciliaãção e Julgamento de São Pau
lo, ao julga” procedente a reclama
ção, mandou pagar, em dôbro, a in
denização a qüe fazia jus o ora re
corrido, em vista de achar-se extin
to o serviço de reparo. Mas, o Egré
gio Tribunal Regional, ante o recur
so ordinário do empregado, resolveu 
determinar sua reintegração, na con

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 30 DE 

SETEMBRO DE 1959 
(QUARTA-FEIRA)

Processo TST. n’ RO — 23-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso Ordinário de de

cisão do TRT. da 4» Região -v Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato da Indús
tria de Representações de Veículos e 
Acessórios do Rio Grande do Sul o 
Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de Pôrto Alegve. 
Processo TST. n9 RO — DC — 30-59

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Pires Chaves. .

Espécie: Recurso Ordmario de de
cisão do TRT. da_3» Região.

Interessados: Sindicato de 7rofes- 
sôres de Ensino Secundário e Prima- 
rio de Juiz de Fora e Educandano 
Santa Rita de Cássia e outros.
Processo TST. n? RO - DC — 35-59 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Tribunal Plena

■ Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Espécie: Recurso Ordinário de de
cisão do TRT. da 4» Região — Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria da Extração do 
Carvão de Urussanga e Cia. Carbo
nífera de Urussanga.
Processo TST. n? RO — DC — 42-59

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Espécie: Recurs0 Ordinário de de- 
cisãp do TRT. da 1» Região — Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Energia Hi- 
dro-Elétrica de Niterói e Cia. Brasi
leira de Energia Elétrica.
Processo TST. n9 RO — DC — 48-59

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espécie: Recurso Ordinário de de
cisão do TRT. da 3’ Região — Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Traba
lhadores em Emprêsas de Carris Ur
banos de Juiz .de Fora e Departa
mento Autônomo de Eondes de Juiz 
de Fora.

Processo TST. n9 A — 37-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Agrav0 do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Waldir Soares e Es

trada de Ferro Leopoidino.
Processo TST. n9 E — 3.507-57

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Espécie: Embargos opostos à deci
são da E. i» Turma.

Interessados: Isaura Bonani e Ban
co de Crédito Nacional S. A.

Processo rs? n“ E — 3.535-57
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Geraldo S. Soares
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Em ba mos opostos à deci

são da E. Ia Tmma.
Interessados: Milton Bergada Go

mes e Tipografia Áurea Ltda.
Processo TST. n° E - 3.582-57

Relator: Exmo. Senhor Líihistro 
Starling Soares.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Especie: Fmbargos opostos à deci
são da E. 1» Turma.

Interessados: Nesior da Silva e Em
prêsa de' Transportes Aerovias Brasil 
S. A.

Processo TST n° E — 3.604;57
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Embargos opostos à deci-1 

são da E 1> Turma.
Interessados: Antônio Pereira dos 

Santos e Amb:ósi0 Alves Bastos e S. 
A. Fábrica de Produtos Alimentícios 
“Vigor”.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 
1959. — Visto: José Barbosa de Mello 
Santos, Secretário, Interino.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 2 DE

OUTUBRO DE 1959 
(SEXTA-FEIRA)

Processo TST. n9 AI -» 664-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente da 11» JCJ. 
do D. Federal.

Interessados: Laboratório Farmacêu
tico Magnus Ltda. e Uarlf Alv?a 
reira.

l>ocesso TST. n' AI — 680-59
Pires Chaves.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Presidente do TRT. da 
2» Região.

Interessados: S A. Indústrias Re
unidas F. Matmazzc e Antônio Mar
tins.
Processo TST. n° AI — 649 de 1959
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de instrumento d’’ 

despacho do Presidente do TRT. c 
5» Região.

Interessados: Anita dos Santos Bc 
ges e’ Eloy Magalhães & Cia. Ltde 
(Papelaria Vera Cruzi.

Processo TST. n9 AI — 681-59
Relator: Exmo. Senhor Minist > 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de instrumento d 

desnacho do Presidente do TRT. c1 
2» Região.

Interessados: Manuel Ambrósin F 
lho S. A. — Ind. e Com. e Benc • 
dito Vieira dos Santos.

Processo TST. n9 AI — 651-59
Relator: Fxmo. Senhor Ministro 

ffômifo Cardim.
Espécie: Agravo de instrumento d - 

desembo do Presidente da 15» JCJ 
do D. Federal.

Interessados- Cooperativa de Co”> 
sumo dos Servidores da Caixa Econ ' 
mica e Miguel Paulo Pereira do 
Jantos.

Processo TST. n9 AI — 677-59
Relator- Exmo. Senhor Ministro 

RAmu’o Cardim.
Esn^cie: Agravo de instrumento r' 

desincho do Presidente do TRT. d 
2» Região.

Interesados: There-lnha da Penb 
Grazine e Tee°'agem de Seda Santa 
Terazinha S A.

P-oc»sso TST. n9 AT — 697-59
Reator* Fxmo. Senhor Ministro

R6mn’o Cardim.
Fm^cle: Agravo de instrumento 

ábsn^cb- do Presidente do TRT. d 
N Região.

BrauFno Tiago e C 
Hard-on TTndústria e Comércio Kibon.

Processo TST. n9 FR — 1.215-59
Reiatnr Exmo. Senhor Ministro 

Pir«s chaves.
P«visor* ^*mo. Senhor Ministre» 

CteMMra Neto.
psoérle; revista de dc*

cisão da.. JCJ. de Ribeirão Preto.
Interessados: Cia. Agrícola Sant”

A^Iaide e Oullíi.
Processo TST. n? RR — 1.307-50
RelfJor Fxmo. Senhor Ministro 

Fi”“s Chaves.
P^visor: Fgmo. Senhor Ministro

CeMei-a Nero. •
FSnéoie* F-c^rco de rev’sta de de

cisão do TRT. da 2» Região.
Interessados: fiásticos “Coi” Ltda. 

e Javme Lourenço.
Processo TFT. n9 PR — 1.696-59

Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

p— F^mo. Senhor Ministre
■> Noto.

Fsp^ie* Fscurso de revista de d?- 
nisSo do TPT. da 2» Região.

interessados* OsArin Nesc mento da 
Filva e F”n Peido Trght S.A. — Ser
viços d° Fletric’dade.

Processo TST. n9 RR — 1-59
Relator- Fxmo. Senhor Ministro 

DéHo Maranhão.
Rev’sor: Fxmo. Senhor Minlst:r 

FAmido Cardim.
Fsnécie: Recurso de revista de de

cimo do TRT. da 2» Região.
interessados.: Jacob Rosemblat (A-- 

r^mtaria do Centro! e Pascoalino Ar-
tôn’n Caetano Sacco.

Processo TST. n” RR — 3-59
Relato”: Fvmo. Senhor Ministro 

^siio Maranhão.
Revisor’ Fxmo. Senhor Ministre 

R/mido C?”dim.
FsnAme* P°cursn Ao revista de de

cisão do TRT. da 2» Região.
interessados* -íosé Manoel da Eil'. a 

e Mnno°l da ^üva Pinheiro.
Processo TST. n9 RR — 6-59

Aelator* Fxmo. Senhor Ministro 
D4’io Maranhão.

Revisor: Fxmo. Senhor Ministro
RAmido Cardim.

Espécie* P“cu”so Je revista de 
cisão do TRT. da 2» Região
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.Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 24 JCJ. do D. Federal.

Interessados: Francisco Sampaio
Vieira Fi!h0 e Eduardo dos Santo.

Processo TST. n? RR — 2.179-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie.: Recurso de revista de de- 

c'são da 44 JCJ. do D. Federal.
Interessados: João Moreira da Cos

ta e Manuel Pinto de Souza.
Processo TST. n? RR — 2.229-59
Relator: Exmo Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT. da 34 Região.
Interessados: Serraria Ituêta Ltda. 

e Gladston Duarte.
Processo TST. n? RR — 278-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômuio Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT. da 24 Região.
Interessados: Cia. Têxtil Brasileira 

e Mário da Costa.
Processo TST. n’ RR — 295-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômuio Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 94 JCJ. de S. Paulo.
Interessados: Eugênio Marquesini de 

Mendonça e Indústria Nacional de Ar
tefatos de Metais.

Processo TST. n° RR — 335-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Fxmo. Senhor Ministro 

Rômuio Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT. da 14 Região.
Interessados: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrca do Rio de Janeiro, Ltda. e Ma
noel da Silva Pinheiro.'

Processo TST. n? RR — 2.481-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT: da 24 Região.
Interessados: Osvaldo da Silva Pin

to e Cia. Ultragás e Ultralar — Apa- 
' relhos e Serviços S. A.

Procqsso TST. n? RR — 2.590-59.
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Fxmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão da 44 jcj. do Distrito Federal
Interessados: Newton Jorge e Fá

brica de Carrocerias Metropolitana 
Limitada.

Processo TST. n? RR — 2.308-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
R—isor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 154 jcj. de S. Paulo.
Interessados: Abrasivos Bombril S.

A. e Ernesto Silva.
Processo TST. n? RR — 2.403-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Máno Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT. da 4a Região.
Interessados: Mecânica Urânia Li

mitada e Hélio M. Possuelo.
Visto. Rio. 24-9-1959. — Eros Ti- 

■noco Marques, Servindo como Secre
tário .

Secretaria
DIVISÃO JUDICIARIA

SEÇÃO VROCKSSUAL

Atrros com. vista
Agravos de Instrumento para o

Supremo Tribunal Federal:
TST. 4.399-59

Agravante: Ary Camargo — Agra
vado: Frigorífico Wilson do Brasil. — 
Ao Jlr. Kaisoa *s Aaevedo Braneo.

Interessados: Antônio Carbonl e ou
tros e Cia. Fiação e Tecelagem 
Azem

°roe»«so TST. n° RR — 10-59
Rt.aior: Exmo. Senhor Ministro 

D-Ho Miranhão.
Revisoí ■ Exmo. Senhor Ministro 

liomulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista' de de

cisão aG TRT. da 2‘ Região.
Interes ados: Sabrico S. A. — Bra- 

efeíra de Intercâmbio Comercial e 
Agile Brunel.H.

Proeesso TST. n" RR — 924-59
Rclan» • Exmo Senhor Ministro 

M iio Lopes de Oliveira.
Revisor • Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie' Recurso d" revista de de

cisão do TRT. da 2» Região.
Intere'rodos: Nair Alves Gonçalves 

e Davide Emlek.
Proccsro TST. n° RR — 2.099-59
Relator. Exmo Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro 

Pi ‘es Chaves.
Espécie- Recurso d» revista de de- 

ci 'o da TRT. da 3" Região.
Jntere-scdos: Cia. Brasileira Usi

nas Me^úrgicas e Euclides Gualberto 
de Ooim.

Processo ^ST. n° RR — 2 110-59
F'-mo Senhor Ministro 

Má-fo Tppes Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie- Recurso de revista de de

cisão da lpa JCJ. do D. Federa)
Interessados: Fábrica de Móveis 

Ccr-ro-rA, „ U7alru^ doares o outros.
Processo TST. n’ RR — 1.959-59

Rehue-: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Choves.

Revisor- Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espécie- Recurso de revista de de
cisão do TRT, da 2a Região.

Intere^-dos: José Batista Gonçal
ves e Walter Batista Gonçalves e 
Haidé Dias Roca.

Processo TST. n° RR — 2.011-59
Relator. Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie- Recurso de revista de de

cisão da JCJ. d» Petrópolis.
Interessados: Tinturaria e Fst^mna- 

ria Petrounlitana S. A. e Felisima 
Tcobaldo Barbosa e outros.
'Processo TST. n? RR — 2.475-59
Relan • Exmo. Senhor Ministro 

pjros Chaves.
Revisor- Fxmo. Senhor Ministro 

Caldeiro Meto.
Esperte- Preyrsn d» revista dc de

cisão do TRT. da 2a Revião.
Interessados: Ci». Telefônica Bra

sileira e Orlando Silva Borges e ou
tros.

Processo TST. n° RR — 46-59
Relator- Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor- v^mo. Senhor Ministro 

Rômuio Cardim.
Espécie: Recurso dc revista de de

cisão do TFT. dn 2a Região
Interessados: Cia Gaspar Gáspa- 

rian Industria’ e Osvaldo BuscaVc.
Processo TST. n° RR — 137-59
Relator: Rxmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Fxmo. Senhor Ministro 

Rômuio Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT. da 2» Região.
Interessados: Cia Fiação e Teci

dos S. Bentes e Nicolina Paula Bueno.
Processo TST. n? RR — 143-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômuio Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT. da 54 Região.
Interessados: Salão de Beleza Eahia 

e Joselita Rosa da Silva (Joselita Sil
va Santos).

Processo TST. n° RR — 2.175-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor • Ministro

Eduardo dos Santos.

TST. 4.038-59
Agravante: Escola Hebreu Brasilei

ra Max Nordau — Agravada: Áurea 
Raquel Levinbuk. — Ao Dr. Hélio 
José da Cunha Cavalcanti.

TST. 4.019-59
Agravante: Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul — Agravado: Carlos Lourenço 
Loréa Zunino. — Ao Dr. Carlos Ar
naldo Selva.

TST. 4.475-59
Agravante: Maria Margarida de Oli

veira — Agravada: Confecções Back 
Ltda. — Ao Dr. Nélio Reis.

TST. 4.020-59
Agravante: Cia. Progresso Indus

trial do Brasil — Agravado: Juarez 
Ferreira da Silveira. — Ao Dy. Joel 
Mayrink Neves.

TST. 4.383-59
Agravante: Cia. Progresso Indus

trial do Brasil (Fábrica Bangu) — 
Agravada: Maria Joaquina Albu
querque. — A agravada.

TST. 2.017-59
Agravante: Casa Mor e Terra Co

mestíveis Ltda. — Agravado: Manuel 
Joaquim dos Santos Bargão. — Ao 
agravado.

TST. 3.803-59
Agravante: Antônio Siqueira Horta 

e outros — Agravado: S. Paulo Light 
S. A. — Ao Dr. Hiròsê Pimpão.

TST. 3.815-59
Agravantes: Martínho de Abreu

Aleixo e outros — Agravado: .Jacob 
Rosset & Cia. — Ao Dr. Geraldo 
Magela Bicalho Lopes.

TST. 4.387-59
Fábrica de Botões e Artefatos de 

Metal — Agravado: Janos Radvanyi. 
— Ao Dr. Altivo Morais.

TST. 3.927-59
Agravante: Fábrica de Artefatos Ci

mento Fortaleza — Agravado: Cláu
dio Ramos. — Ao Dr. José Francisco 
Boselli.

TST. 4.009-59
Agravante: Ao Preço Fixo S. A — 

Agravados: Virgínia D.a~ de Carva
lho e outros. — Aos agravados.

TST. 4.036-59
Agravante: Cia. Nitro Química Bra

sileira — Agravados: Giuseppe Tren- 
tim e outros. — Ao Dr. Júlio de 
Araújo.

TST. 3.164-59
Agravante: Comércio Indústria Ma

tos-Rocha S. A. — Agravados: Os- 
vvaldo e outros. — Aos agravados.

TST. 3.583-59
Agravante: José Antônio de Faria | 

— Agravado: Banco Delamare S. A. I 
— Ao Dr. E. S. Viveiros de Castro.

TST. 4.028-5 9
Agravante: Cia. Paulista de Fôrça1 

e Luz — Agravados: Dorival Cario.' 
Duarte Novo e outros. — Ao Douto; 
Francisco Amaral.

TST. 3.336-59
Agravante: Victcr Iglésias Vidal f 

outros — Agravada: Bar e Restau
rante Brahma Ltda. — Ao Dr. E 
S. Viveiros de Castro.

TST. 3.955-59
Agravante: Lojas Broadway Ltda. 

de Armarinho — Agravada: Giséha 
Alves Gomes da Silva. — Ao Doutor 
José Augusto Sobral.

TST. 3.927-59
Agravante: Artefatos de Cimento’ 

Fortaleza — Agravado: Cláudio Ra
mos. — Ao Dr. Francisco Boselli. i

TST. 4.501-59
Agravante: Cia. Industrial e Mer- í 

cantil Fouad Mattar — Agravada: 
Maria de Lourdes Lopes de Almeida. ' 
— Ao Dr. Carlos José Viegas.

TST. 53-58
Agravante: Rio Light S. A. — Ser- ' 

viços de Eletricidade e Carris — Agra
vado: Francisco José Afonso. — A?: 
Dr. Mário Rodrigues de Carvalho.

SEÇÃO DE PROTOCOLO 
E ARQUIVO

Recursos Extraordinários para o
Supremo Tribunal Federal
Entrados no dia 22-9-59

Ao Recorrido por 3 dias, para im
pugnação (art. 3’, í y - Lei 

3..39ÍD: ‘

N» 4.877-59 (2.658-57-RR)
Recorrente: Floro Wanick de 

meida — Recorrido: General EletilC 
S. A. — D. F.

N» 4.870-59 (1.651-58-RR)
Recorrente: Antônio 'Manuel de Oli* 

veira — Recorrida: Estrada de Ferro 
Leopoldina.

N* 4.880-59 (3.903-58-RR)
Recorrente: Brasital S. A. Indús

tria e Comércio — S. Paulo — Re
corrida: Leontina Santos.

N» 4.891-59 (3.328-58-RR)
Recorrente: Godofredo Martins 

Carneiro da Cunha — Recorrida: Olá. 
Ferro Carril do Jardim Botânico —. 
D. F.

N» 4.883-59 (34-58-RR)
Recorrente: Indústria Papelão » 

Caixas Andrade S. A. — S. Paulo 
— Recorrido: Antônio Cren.

Entrados no dia 23-9-59
Ao Recorrido por 3 dias, para ipiç 

pugnação (art. 3’, § 1’ — Lei 
n’ 3.396):
N’ 4.899 — 1.368-57-RR

Recorrente: Joaquim Batista Fi
gueiredo e outros — Recorrido: Ser
viço Social da Indústria (SESI) —. 
M. Gerais.

N’ 4.898 — 298-59-AI
Recorrente: Aloísio de Almeida Ma

galhães — Recorrida: Itatiaia — 01$, 
de Seguros — D.F.

N’ 4.908 — 1.133-59-RR
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro — D.F. — 
Recorrido: Irineu Nascimento Pereira.

N’ 4.906 — 2.627-58-RR
Recorrente: Edison Rios — Recorri

do: Banco Mercantil de Minas Gerais 
S.A". — M. Gerais.

N» 4.904 — 1.168159-RR
Recorrente: Sociedade Auxílios e 

Beneficências Estrela — D.F, — Re
corrido: Waldemar Pinto.

N’ 4.923 — 3.450-58-RR
Recorrente: José Zanoço — Recor

rida: S. A. Cotonifício Paulista — 
S. Paulo.

• N’ 4.918 — 3 421-58-RR
Recorrente: Comércio e Indústria! 

Matos Rocha S. A. — D. Federal — 
Recorridos: João Fernandes e outros.

N’ 4.914 — 1.223-59-RR
Recorrente: Tecelagem Santa Rosa 

S.A. — Minas Gerais — Recorridos; 
José Gomes e outros.


